PROPOSIÇÕES INICIAIS PARA A TUTELA JURÍDICA DO TRABALHADOR DIGITAL: DO DIREITO DO EMPREGO AO DIREITO DO TRABALHO.

O Direito do Trabalho brasileiro, apesar da nomenclatura, em regra, regula apenas relações de emprego e, excepcionalmente, relações de trabalho. Ou seja, preocupa-se preponderantemente em proteger o empregado, de acordo com os artigos 2º e 3º da CLT, e não com o trabalhador sem vínculo de emprego[footnoteRef:1], sendo esse último, em regra, regido por normas trabalhistas especiais[footnoteRef:2] ou mesmo civis[footnoteRef:3].  [1:  O trabalhador Avulso é uma exceção que confirma a regra, pois apesar de não ser empregado, possui direitos trabalhistas como se empregado fosse. Vide art. 7º, inciso XXXIV, da CRFB que preconiza a igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso, bem como a Lei nº 12.023/09.]  [2:  O Estagiário é um exemplo de trabalhador, sem vínculo de emprego, com alguns direitos trabalhistas específicos, de acordo com a Lei 11.788 de 2008.]  [3:  É o caso do trabalhador autônomo, regido pelo Código Civil.] 


É tudo ou nada.

No caso, ou o trabalhador alcança a carteira assinada, com todos os direitos básicos daí decorrentes, ou permanece, salvo raras exceções, à margem de qualquer proteção trabalhista. 

Esse é o caso dos trabalhadores que prestam serviços através de “plataformas digitais”.

Tendo em vista a dificílima possibilidade de se enquadrar esses profissionais nos requisitos clássicos da CLT, notadamente a subordinação jurídica, não há dúvidas de que, se nada for feito, esses trabalhadores continuarão desguarnecidos, distantes de qualquer tutela trabalhista[footnoteRef:4], permanecendo invisíveis aos olhos do Estado, regulados apenas pela boa e velha lei da oferta e da procura.  [4:  Vide decisão neste sentido, proferida nos autos do processo nº 1000100-78.2019.5.02.0037, por exemplo.] 


Essa invisibilidade jurídica é alarmante e inexplicável, pois os números que permeiam esse tipo de trabalho são assustadores.

Segundo a revista Exame, apenas as empresas UBER, 99, IFOOD e RAPPI, juntas, possuem 4 milhões de trabalhadores autônomos que utilizam suas plataformas digitais como fonte de renda. Esses trabalhadores representam 17% dos 23,8 milhões de trabalhadores que laboram por conta própria, através de plataformas digitais, segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad), do IBGE[footnoteRef:5]. [5:  Esses números e outras informações relevantes estão em https://exame.abril.com.br/economia/apps-como-uber-e-ifood-sao-fonte-de-renda-de-quase-4-milhoes-de-pessoas/ acessado em 02.03.2020 às 06:51h.] 


Ainda que os números acima possam ser contestados, o momento exige proposições para que as assimetrias contratuais sejam corrigidas.

O foco do debate não pode ser apenas o vínculo de emprego, e a incidência do clássico “Direito do Emprego”, sob pena de rodarmos em círculos.

Deixando de lado, no momento, o debate sobre a existência ou não de vínculo de emprego entre esses profissionais e as “plataformas digitais”, pois, conforme exposto, segundo penso, à luz das regras jurídicas atuais será dificílima a possibilidade de se enquadrar esses profissionais nos requisitos clássicos da CLT, notadamente a subordinação jurídica, proponho que o debate inicial seja centrado na criação de uma tutela jurídica específica para esses trabalhadores, respeitando a sua dignidade humana e as peculiaridades dos trabalhos por eles desenvolvidos.

É preciso, de início, um rol de regras contratuais claras e protetivas sobre a formação, execução e terminação do contrato de prestação de serviços desses profissionais. Ou seja, não se pode ignorar a vulnerabilidade desses profissionais frente as empresas contratantes, pois o dogma da igualdade formal e da plena liberdade contratual já foi há muito superado inclusive pelo velho Direito Civil. 

A desigualdade gera imposição e não negociação.

O exemplo histórico retirado da fala do ex-Primeiro Ministro inglês Winston Churchill, sobre os alemães, durante a segunda Guerra Mundial, ilustrará o que afirmo:
“Quando será que aprenderemos essa lição? Quantos ditadores mais terão que ser cortejados, apaziguados – deus do Céu, agraciados com imensos privilégios – antes que possamos aprender [...] que você não pode argumentar com um tigre quando sua cabeça está dentro da boca dele?”[footnoteRef:6] [6:  McCarten, Anthony. O destino de uma nação: como Churchill desistiu de um acordo de paz para entrar em guerra contra Hitler; tradução Luis Reyes Gil, Eliana Rocha. 1 ed. São Paulo: Planeta, 2017, p. 185.] 


A regulação contratual, limitativa da autonomia da vontade -  o dirigismo – deveria dispor também, dentre outros assuntos, sobre a forma de punição desses profissionais em caso de faltas, graves ou não, que, sem dúvida, não podem ficar ao livre arbítrio da parte mais forte, ou de um mero dislike no aplicativo por causa do cheiro do carro, ou falta de bala.

É preciso equilíbrio através da lei.

A limitação de jornada também é assunto de primeira ordem.

Não é possível que um trabalhador permaneça laborando para um mesmo “aplicativo” por 12 ou 18 horas ininterruptas. O tema é de saúde e segurança, não apenas para o trabalhador, mas para toda a sociedade, pois um motorista cansado, com sono, coloca em risco vidas de pessoas inocentes, inclusive a dele.

Perceba que não estou defendendo horas extras ou controle de ponto.

O centro do debate, no momento, não são as normas clássicas do Direito do Trabalho.

Nada disso.

Estou defendo que num primeiro momento haja apenas limitação de jornada. Ou seja, o aplicativo simplesmente seria desligado, compulsoriamente, após determinado tempo de trabalho, impondo ao motorista, por exemplo, um descanso obrigatório condizente com as peculiaridades do seu trabalho[footnoteRef:7]. [7:  Estagiários possuem limitação de jornada e não são empregados, conforme art. 10 da Lei do Estágio.] 


Regras sobre seguros específicos para os prestadores de serviço em atividades de risco, como, por exemplo, motociclistas, precisam ser previstas de forma obrigatória e clara, inclusive quanto ao responsável pelo custeio.

O fornecimento, a cobrança e o treinamento para utilização de EPIs, também deverão ser pensados de forma clara e justa. A segurança do trabalhador deve estar em primeiro lugar.

Em suma, as proposições acima são exemplificativas e ainda embrionárias. Logo, não dispensam o debate contínuo com a comunidade jurídica, trabalhadores e empresas.

É melhor o possível do que nada. 
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